Câmara Municipal de Vereadores

Caraá – RS

______________________________________________________________________________________________________


PROJETO DE LEI Nº     ................../2017
“DÁ DENOMINAÇÃO OFICIAL A UMA VIA PÚBLICA NO MUNICÍPIO”.

           Art. 1º - Fica oficialmente denominada de “ESTRADA LUIS MEREGALLI SOBRINHO”, a via pública que se inicia no entroncamento com a Estrada Nossa Senhora das Lágrimas, a 20 m antes do Arroio Caraá, mão direita, sentido Caraá-Osório, próximo ao Santuário de Nossa Senhora das Lágrimas e possui aproximadamente 3.100 m de extensão e desenvolve-se sempre próximo a margem esquerda do Arroio Caraá, terminando na junção com a mesma Estrada Nossa Senhora das Lágrimas, junto ao pontilhão que existe nas proximidades do Poço Artesiano Municipal da Rede de Distribuição de Água de Alto Caraá-Aresi.

           Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Vereador, 23 de maio de 2017.

______________________________

Ver. Luiz Presente 

 PMDB
Justificativa
                                    Acolhendo solicitação de familiares e amigos de Luiz Meregalli Sobrinho, venho pelo presente projeto de lei prestar uma homenagem a um cidadão, com um nome de rua em nosso município.
                        Justifica-se o referido Projeto de Lei pela história de vida do Senhor Luis Meregalli Sobrinho e sua ligação com a Comunidade do Alto Caraá.

                       Nasceu no dia 25 de agosto de 1922. Casou-se com Carolina Consoni Meregalli e deste casamento tiveram 5 filhos: Vitório, Arno, Carlos, Ida e Maria.

                       
Foi membro da diretoria da Igreja Nossa Senhora das Lágrimas. Faleceu no dia 27 de julho de 2005.

                       A homenagem feita através da denominação de rua justifica-se desta forma. 

                       Solicitamos aos nobres vereadores a aprovação desta lei, a fim de que possamos homenagear seu ilustre morador.

                  Assim sendo, contamos com o apoio e a pronta acolhida dos nobres colegas na aprovação desta justa homenagem, submetemos a matéria à apreciação.
__________________________________

 Ver. Luiz Presente
PMDB
CURRICULUM

          Luis Meregalli Sobrinho, nasceu no dia 25 de agosto de 1922, natural de Santo Antonio da Patrulha. Nasceu, cresceu e morreu neste município de Caraá.

          Casou-se com Carolina Consoni Meregalli. Tiveram 5 filhos: Vitório, Arno, Carlos, Ida e Maria, trabalhando sempre na agricultura para o sustento da família. Fez parte da diretoria da Igreja Nossa Senhora das Lágrimas. Faleceu no dia 27 de julho de 2005.

          Luis foi um homem íntegro, honesto, alegre, bem-humorado, dedicado à família e amigo de todos, que sua família tem muito orgulho deste generoso e grande homem.

          Indicamos o nome da pessoa acima citada como forma de prestar uma homenagem a seus familiares, inclusive da iniciativa do presente abaixo-assinado conforme documento particular em anexo.

          Na certeza de termos nosso pleito atendido encaminhamos este documento em folhas numeradas e assinadas por todos os cidadãos a ser protocolada em seu gabinete.
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